
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Município de Palmares do Sul 
 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.067/2024 

Município de Palmares do Sul 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para o conserto e reparos de luminárias 

de led, utilizadas na iluminação pública do município. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo desta contratação garantir o bom funcionamento e a manutenção adequada 

das luminárias de led utilizadas na iluminação pública do município tendo em vista a necessidade de urgência 

para substituição das mesmas.  

Quantitativos: 

 07 Luminárias Led 50W; 

 11 Luminárias Led 58W. 

Prazo de vigência do contrato é de 06 meses. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Palmares do 

Sul, como se vê daquele documento, considerando que não havia o planejamento para consertos das 

luminárias, entretanto o município está com grande demanda de luminárias queimadas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o conserto e reparos de luminárias de led, 

utilizadas na iluminação pública municipal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Após a assinatura do contrato a CONTRATADA terá o prazo de até 30 dias para entrega dos serviços, a 

contar do recebimento do empenho. 

O fiscal para o contrato será o servidor Zulmar Luiz Salles de Fraga. A garantia dos serviços será de 90 

dias a contar da entrega do equipamento. 

A contratação será realizada por meio de inexigibilidade, por se tratar de serviços de representante 

exclusivo, conforme Art.74, inciso I, § 1º, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Para fornecimento dos referidos itens a empresa apresentou carta de exclusividade comprovando a 

representação comercial exclusiva. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A empresa contratada deverá buscas as peças queimadas e trazer após o conserto, na secretária de obras do 

município sem custo adicional.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 

7580, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de 

contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da 

assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Palmares do sul, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021” Decreto Municipal nº 7582, NOS TERMOS DO ART. 92, XVIII, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito em parcela única, mediante a apresentação de nota fiscal e certidões negativas de 

débito federal, estadual, trabalhista e FGTS. O prazo para pagamento após entrega das luminárias, 

conferência do fiscal e apresentação da documentação relatada, será de 05 dias úteis. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 A contratação será realizada por meio de inexigibilidade, por se tratar de aquisição de serviço de 

representante exclusivo, conforme Art.74, inciso I, § 1º, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total R$ 3.585,36 (três mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, 

e trinta e seis centavos), vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 7580, que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em 

geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Palmares do Sul, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:  

05 secretaria de obras, viação e serviços urbanos 

2050 - manutenção e conservação iluminação pública 

33903916 - manutenção e conservação de bens ...- PJ (3629) 

33903026 - material elétrico e eletrônico (2394). 
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Palmares do Sul, 17 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luciano Gil dos Santos 

Diretor de Logística de Máquinas e Equipamentos 

 

 

 

 

 

João Avila de Aguiar 

Secretária Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

      


